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RESOLUÇAO N’ 608 - DE 1’ DE NOVEMBRO DE 1979

EMENTA:- Fixa o número ds vagas para estudantes-con_ 

vênio para o ano de 1980.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Ens^ 

no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 1’ de novembro de 1979, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O  :

A r t . 1® - É fixado em cento e vinte e duas (122) o número de

vagas ã disposição de estudantes estrangeiros, por 

força de Convênios Culturais firmados pelo Govsrno 

brasileiro, através do Ministério da Educação e Cu^ 

tura, distribuídas pelos seguintes Cursos, mantidos 

pela Universidade Federal do Pará, conforme especi_ 

ficações contidas no Processo n’ 15.864/79.

Centro de Ciências Bioldgicas

- Licenciatura  Pl ena em Ciências B i o l ó g i c a s .....  03

- Bachar el ad o em Ciências Biológicas
(Modalidade Medica) ......... . 03

Centro Te cn ológico

- En ge n ha r ia  Civil .....................................  02

- Qufmica Industrial .................. ..... ....... 03

- Engenha ri a Qu fmica ............................... . 03

- Engenha ri a Mecânica ..... ........................... 01

- Ar quitetura ............. .............................  02

- E ngenhar ia  Elétrica .................................  03

Centro de F i l o s o fi a e Ciências Humanas

- P s ic ol o g i a  (Bacharelado, Licen ciatura e
Formação do Psicólogo) .......... . 05

- Filosofia C/íílc^ciatura) ..........................  06

- Geogr^4i a/( Bapriarelado e Li cenci atura) ........ 05

- Ciênjè^ as/So ci ai s (Bacharelado e Licenciatura). 03
/

S E R V I Ç Q  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE EIMSINO E P E S Q U I S A

- H i ^ ó r ^  (Bacharelado e Licenciatura) .........  04
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Centro de Letras e Artes

- Comunicação Social ..................................  05

- Educação Artística ..................... ............  05

- Letras ..................................................  05

Centro Sdcio-E co n om i co

- Administração ......................................... 02

- Bi b li o te co no mia ......................................  02

- Ciências Contábeis ................................... 02

- Direito ................................................. 02

- Economia ...................... ....................... 02

- Serviço Social .......................................  02

- Turismo ............. ................................... 02

Centro de Educação

- Licencia tu ra  Plena em Pe da go gi a .................  05

Centro de Ciências da Saúde

- Medicina ...............................................  03

- Farmácia ..............................................  03

- Odo nt ologia ..................................... . 03

- Nutr iç ão  .......... ....................................  03

- Enferm ag em  ................................. ...........  03

Centro de Ciências Exatas e Naturais

- Geologia ...............................................  05

- ne te orologia  .......................................... 05

- Ma tem át i ca  (Licenciatura e Bacharelado)....... 05

- Física (Licenciatura e Bacharelado) ............ 05

- Química (Licenciatura) .............................  05

- Ciências Bioldgicas (Licenciatura) ...............  05

A r t . 2’ - Revoga m-se as disposições em contrário.

Reitoria da Un iversidade Federal do Pará, em 1’ de 

novembro de 1979.

R b s . 6 0 8 / C 0 N S E P  .2.

P r o f . Dr. ^'r ÁCY' A1^'AZ0n Á s ' b / r RETTü

/  /Rei't)e^r / /
/  't/ 7  " z  ^

Presidente óa Conselho Superior oia Ensino e Pesquisa


